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Ementa: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DIVULGAÇÃO, NO DIA DA ELEIÇÃO, DE MATERIAL IMPRESSO E APÓCRIFO OFENSIVO À IMAGEM E À HONRA DE CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL. ABUSO DE PODER. POTENCIALIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Configura abuso de poder a distribuição de material impresso e apócrifo por candidato a cargo de deputado estadual, no dia da eleição, para denegrir a imagem e a honra de seu concorrente político.
2. Existência de prova testemunhal sólida e coerente, capaz de demonstrar a direta participação do candidato réu na prática do abuso.
3. Presente a potencialidade para afetar a igualdade da disputa, porquanto o município onde foi feita a distribuição do material ofensivo era o principal reduto eleitoral dos dois candidatos, além do fato de que a divulgação dos impressos no próprio dia da eleição impediu o exercício, pelo ofendido, do direito de resposta, intensificando os efeitos da tática abusiva.
4. Representação julgada procedente, para o fim de decretar a inelegibilidade do réu.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, à unanimidade de votos, julgar procedente a presente ação de investigação judicial eleitoral, nos termos do voto do relator.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 13 de março do ano 2008.

DES. ANTONIO SAPUCAIA DA SILVA

Presidente

LEONARDO RESENDE MARTINS

Relator

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY

Procuradora Regional Eleitoral

RELATÓRIO

Cuidam os autos de Representação para instauração de Investigação Judicial Eleitoral por abuso de poder econômico, proposta por EDSON RICARDO SCAVUZZI DE CARVALHO, candidato ao cargo de Deputado Estadual pela Coligação “Alagoas: Paz e Desenvolvimento” (PMDB, PPS, PSDB, PT do B) no pleito de 2006, contra GILBERTO GONÇALVES DA SILVA, também candidato ao cargo de Deputado Estadual pela Coligação “Alagoas Mudar para Crescer” (PP, PTB, PFL, PMN, PV).

Aduz o autor em sua peça exordial (fls. 09/16) que, em 01/10/2006, por volta das 04 horas da manhã, o Investigado distribuiu pela cidade de Rio Largo/AL folhetins intitulados “Alerta Rio Largo” juntamente com um jornal denominado “B.O – Boletim de Ocorrência – Informativo nº 01/2006 – Rio Largo”, nos quais foram divulgadas matérias ofensivas à honra e à imagem do Representante, no intuito de praticar boca-de-urna na data do pleito.

Alega a configuração de abuso de poder econômico e de uso indevido de meio de comunicação social, previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, haja vista que violou a honra e a imagem de adversário político, em prejuízo da igualdade que deve existir entre os candidatos.

Destaca o Representante, ademais, que o policial Adeilde Ferreira de Oliveira realizou uma apreensão de vasto material ilegal, conforme Auto de Apreensão acostado aos autos às fls. 13/14. 

Postulou, por fim, a procedência da presente Representação, culminando com a cassação do registro de candidatura do Representado, cumulada com a decretação de inelegibilidade para as eleições que se realizarem no período de 3 (três) anos. 

Foi determinada a notificação do Sr. Gilberto Gonçalves da Silva a fim de que apresentasse defesa no prazo legal.

Em sua peça contestatória (fls. 29/37), o Investigado alega, em síntese, que: a) os materiais constantes dos autos apenas reproduzem matérias jornalísticas levadas ao conhecimento da população alagoana através de semanários, que divulgam a prisão do Sr. Ricardo Scavuzzi por acusações de homicídio de um mendigo, além do envolvimento em esquemas de roubo de carga, dentre outros crimes; b) foi acusado pela distribuição dos panfletos apenas pelo fato de ser o principal adversário político do Representante; c) não foram identificados os condutores do material apreendido, conforme reconheceu o próprio autor, assim como o mesmo admite não dispor de nenhum elemento concreto que comprove a autoria dos fatos; d) a presente AIJE se consubstanciaria em mera rixa política.

Em face do exposto, requer, preliminarmente, a extinção do processo sem julgamento de mérito, tendo em vista a sua ilegitimidade para integrar o pólo passivo da lide. No mérito, alega a inexistência de abuso do poder econômico ou político, visto que o material juntado aos autos não demonstra qualquer abuso, e bem assim não houve demonstração do quantitativo de folhetins distribuídos.

Devidamente oficiada para prestar informações acerca da apreensão de materiais de campanha e de uma arma no dia 01/10/2006, a Juíza Eleitoral da 15ª Zona apresentou os documentos de fls. 47/87 e 144 e informou que existem dois Inquéritos (nºs 453/2006 e 374/2006) em tramitação que versam sobre a apuração dos fatos ocorridos no dia do pleito eleitoral.

      O Delegado de Polícia Civil de Rio Largo, Jobson Cabral de Santana, informou a impossibilidade de indicar os portadores dos documentos e materiais ilegais apreendidos, tendo em vista que os mesmos fugiram e abandonaram o automóvel que conduziam quando se depararam com a operação policial. [Posteriormente, foi obtida a identidade dos mesmos, através do depoimento de Moacir dos Santos Filho, Capitão da Polícia Militar (fls. 183/186)].
Dada vista às partes, o autor requereu que fosse oficiada a Superintendência da Polícia Federal de Alagoas para se pronunciar acerca dos fatos investigados e anexar, se possível, cópias de documentos relacionados aos mesmos, bem como informar sobre o Inquérito Policial instaurado, o que foi deferido no despacho de fl. 130 e respondido às fls. 134/137 dos autos.

Foi realizada a colheita do depoimento pessoal do Representado (fls. 151/152), bem como do policial Adeilde Ferreira de Oliveira (fls. 157/159).

 O Ministério Público Eleitoral manifestou-se às fls. 163/168 e requereu a juntada do termo de declarações prestadas pelo Capitão da Polícia Militar do Estado de Alagoas Moacir dos Santos Filho (fls. 169/170), bem como a oitiva do referido Capitão e do 2º Sargento da Polícia Militar Joselito Bezerra da Silva, sendo a audiência realizada em 29/08/2007 (fls. 183/186 e 187/191). 

Concedido o prazo de dois dias para as partes apresentarem suas alegações finais, o Representado insistiu no requerimento de extinção do processo sem julgamento do mérito, sob a alegação de sua ilegitimidade passiva, ou, não sendo assim entendido, na improcedência da presente AIJE, ante a não concretização do suporte fático do art. 22 da LC nº 64/90 (fls. 197/206), enquanto o Representante reiterou o pedido de total procedência da AIJE, com a declaração de inelegibilidade do Representado pelo período de 03 (três) anos (fls. 207/213).

Em seu parecer às fls. 217/220, o Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joel de Almeida Belo, manifestou-se pela procedência da representação intentada, considerando que a conduta do Representado afetara a igualdade de oportunidades que deveria existir entre os candidatos, e requereu a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Eleitoral da 15ª Zona – Rio Largo/AL para a devida responsabilização penal do Representado.

É o relatório. 

VOTO

A investigação judicial eleitoral, nos moldes delineados na Lei Complementar n. 64/1990, tem como propósito evitar e reprimir a prática de abusos por parte de candidatos que, potencialmente, venham a proporcionar desequilíbrio à disputa eleitoral. Para tanto, além da prolação de medidas de cunho cautelar para prevenir ou fazer cessar o abuso, pode a Justiça Eleitoral, com fundamento no art. 22, inc. XIV, da LC n. 64/90, aplicar as sanções de inelegibilidade pelo prazo de três anos e a cassação de registro de candidato.

A AIJE – vale ressaltar – tem nítida inspiração constitucional, porquanto se volta para resguardar as condições básicas para o livre exercício dos mais fundamentais direitos políticos, protegendo “a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta” (art. 14, § 9º, da CF/88).

Em se tratando de eleições federais (cargos de Senador e Deputado Federal) e estaduais (cargos de Governador e Deputado Estadual), a competência para processar e julgar as AIJE’s é do respectivo Tribunal Regional Eleitoral, sob a relatoria do Corregedor Regional Eleitoral, seguindo o rito especial previsto nos incisos do art. 22 da LC n. 64/90.

Após essas considerações preliminares, passo, enfim, a examinar o mérito da presente ação de investigação judicial eleitoral.

Inicialmente, cumpre examinar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela parte ré, para, ao final, rejeitá-la.

Como o objetivo da AIJE é apurar os fatos lesivos ao processo eleitoral e aplicar sanções, decorrentes principalmente da inelegibilidade em que incorre aquele que se vale de abuso de poder, são legitimados passivamente o candidato supostamente beneficiado e todos aqueles, candidatos ou não, que tenham contribuído para a prática de atos ilícitos, de modo a influenciar indevidamente na vontade do eleitor, já que é para eles que a Lei Complementar n.º 64/90, em seu art. 22, XIV, prevê a declaração de inelegibilidade.

Ao alegar sua ilegitimidade passiva para integrar a lide, o réu confunde legitimidade com mérito, vez que baseia sua argumentação na inexistência de elementos probatórios que vinculem sua pessoa à situação investigada, o que configura análise meritória.
Pela denominada teoria da asserção, as condições da ação devem ser analisadas “in statu assertionis”, em abstrato, ou seja, tomando hipoteticamente como verdadeira a versão narrada na petição inicial. Como ensina o professor cearense JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA, “a legitimidade para agir é estabelecida em função da situação jurídica afirmada no processo, e não da situação jurídica concreta, real, existente, coisa que só pode aparecer na sentença” (Teoria geral do processo, 4ª ed., São Paulo: Malheiros, 1999, p. 200).

Diante das razões acima expostas, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva.
Superada a preliminar suscitada, considero necessário dividir a análise do mérito em três partes: a) se a divulgação dos folhetos configura abuso de poder; b) se houve participação do réu em tal prática; c) se tal conduta possui a potencialidade para afetar a lisura das eleições e o equilíbrio da disputa.

Em relação à primeira indagação, verifico que restou demonstrado ter ocorrido uma distribuição, nas primeiras horas do dia da eleição (1º de outubro de 2006), no Município de Rio Largo/AL, de uma grande quantidade de panfletos, cujo propósito era nitidamente de prejudicar a candidatura do autor da ação.

Eram dois os modelos de panfletos, diferentes na forma, mas semelhantes na essência.

O primeiro é aquele cujo exemplar repousa às f. 9-10, intitulado “Alerta Rio Largo!”, consistente em uma montagem de várias reportagens jornalísticas oriundas de diversos veículos de comunicação, com a inserção reiterada de fotos do candidato autor no momento em que estava algemado e de frases a ele ofensivas, por exemplo, “Quem é ‘Ricardo – O Advogado do Povo’ que mudou de nome e está agora pedindo seu voto para deputado estadual” e “Vergonha de Rio Largo”.
O segundo é denominado “B.O. – Boletim de Ocorrência – Informativo 01/2006 – Rio Largo Justiça”, cujo exemplar consta à f. 11. Na mesma linha do anterior, constitui uma montagem de reportagens e fotos ofensivas ao autor, acrescida das seguintes provocações: “Veja em quem realmente você vai voltar!!!”, “Qual será o futuro político e social de Rio Largo?”, “Veja que tipo de bandido, esta a sua volta [sic]!!!”, “Lugar de bandido é na cadeia”, “O povo de Rio Largo, [sic] não agüenta mais tanto desmando!!!” e “E agora eu te pergunto, você homem e mulher honesta de Rio Largo, é esse o seu candidato?”.

É cediço que o Código Eleitoral, em seus artigos 324-326, veda expressamente a propaganda eleitoral que enverede pelo caminho da ofensa a adversários. Ademais, a Lei n. 9.504/97 proíbe que a propaganda de boca-de-urna, realizada no dia da eleição, como forma de assegurar que o eleitor vote com tranqüilidade e sem pressões, tipificando tal conduta como crime.
Urge salientar que os referidos panfletos não podem ser caracterizados como mera reprodução de matérias jornalísticas publicadas anteriormente. Resta evidente que o idealizador de tal produto quis utilizar o artifício da montagem ou trucagem, ao inserir fotos em situação constrangedora e frases de efeito, para potencializar o caráter negativo das reportagens contra o autor, visando ridicularizá-lo perante o seu principal reduto eleitoral.
Vale lembrar que tal prática foi severamente punida por esta Corte por ocasião do controle da propaganda nocontra o autor, visando ridicularizo,diuto quis utilizar o artif

e fotos ofensivas ao autor, acrescida das seguintes provocaç

 horário eleitoral gratuito, gerando inúmeras condenações de candidatos aos cargos majoritários, condenações estas que vêm sendo sistematicamente mantidas pelo colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Com efeito, apesar de os agentes públicos e candidatos não estarem impedidos de divulgar opinião favorável ou desfavorável a determinado candidato, os abusos e os excessos devem ser severamente coibidos pela Justiça Eleitoral, sob pena dos veículos de comunicação serem utilizados como meio de propaganda ilícita. 

Na hipótese dos autos, sem prejuízo das demais conseqüências de cunho cível-eleitoral e penal, penso que a distribuição de material impresso e apócrifo, no dia da eleição, para denegrir a imagem e a honra de seu concorrente político, configura abuso de poder. Referido abuso encarta‑se tanto na noção de abuso de poder econômico, já que certamente a confecção e distribuição à surdina de tais panfletos devem custar considerável soma de dinheiro, como no conceito de abuso dos meios de comunicação, precisamente no de mídia impressa.
Respondido afirmativamente o primeiro questionamento, cumpre verificar se há nos autos prova do envolvimento da parte ré na prática do abuso.

Ouvido por este magistrado, o investigado afirmou desconhecer quem teria sido o responsável pela confecção dos panfletos, negando igualmente ter tido qualquer veículo seu apreendido ou mesmo ter se envolvido em qualquer discussão sobre o assunto no dia da eleição.

Neste ponto, entretanto, apesar da negativa do réu, restou comprovado através dos depoimentos colhidos durante a instrução processual e do auto de apresentação e apreensão anexado às fls. 13/14, que a produção e divulgação dos materiais apreendidos possuem direta relação com o mesmo.

O supracitado auto de apreensão demonstra que no dia da eleição foram apreendidos diversos objetos de campanha em nome do candidato Gilberto Gonçalves, bem como armamentos, cédulas de identidade em branco e panfletos iguais aos acostados às f. 09/11 dos autos, tudo confirmado no depoimento do policial Adeilde Ferreira de Oliveira às fls. 157/159.
Ademais, os depoimentos das testemunhas Moacir dos Santos Filho (f. 183/186) e Joselito Bezerra da Silva (f. 187/191), arroladas pelo Ministério Público Eleitoral, foram extremamente reveladores dos fatos ocorridos na madrugada do dia 1º de outubro, demonstrando a ligação da parte ré com a prática abusiva.
O primeiro deles é capitão da Polícia Militar e trabalhou no dia da eleição coordenando o serviço de segurança em Rio Largo, estando presente na ocasião de apreensão de dois veículos. Eis o inteiro do seu relato:

Inquirido pela autoridade, respondeu QUE é policial militar há 16 anos, sendo que ocupa a patente de Capitão há 5 anos; QUE em relação às eleições de 2006 o depoente exerceu a função de coordenador de segurança das urnas eletrônicas, atuando ainda no combate aos crimes eleitorais; QUE se dirigiu ao município de Rio Largo na véspera do 1º turno das eleições de 2006, onde permaneceu até às 10 horas do dia do pleito; QUE confirma o depoimento prestado perante o Promotor Eleitoral de Rio Largo, cujo Termo repousa por cópia às fls. 169 e 170 dos autos; QUE realmente, por volta das 3 da madrugada do dia da eleição, o depoente se encontrava no Batalhão em Rio Largo, quando recebeu uma chamada acerca de veículos que estariam distribuindo panfletos na cidade; QUE identificaram dois veículos, os quais, segundo apoiadores do candidato Scavuzzi, seriam aqueles que estariam distribuindo os panfletos; QUE os veículos eram um GOL grafite e uma S10 cabine dupla prata; QUE os ocupantes da S10 se identificaram como militares; QUE os auxiliares do depoente, no momento, identificaram tais militares como seguranças do então Deputado Gilberto Gonçalves; QUE tais militares eram o sargento Joselito Bezerra da Silva e o soldado Júlio; QUE chegou a efetuar uma vistoria no interior do veículo GOL, no próprio local da abordagem, tendo sido encontrados, em grande quantidade, panfletos semelhantes àquele que repousa às fls. 9 e 10 dos autos; QUE no interior do GOL não havia material de propaganda eleitoral do Deputado Gilberto Gonçalves; QUE não chegou a verificar o interior da S10, já que a mesma se evadiu do local; QUE não chegou a haver perseguição a S10, haja vista que só dispunha de uma viatura; QUE o veículo GOL foi apreendido e levado para a Delegacia do município de Rio Largo; QUE confirma que o condutor do veículo GOL era José Carlos Cordeiro, o qual foi levado à Delegacia; QUE, por volta das 5 horas da manhã, a equipe do depoente se encontrava fazendo rondas na cidade; QUE, por volta deste horário, recebeu um telefonema do Cel. Ronaldo dos Santos, o qual havia acabado de chegar em Rio Largo, manifestando a orientação de se fazerem abordagens dos veículos; QUE foi organizada uma blitz na entrada do município pela Av. Gustavo Paiva; QUE foi feita uma abordagem de um veículo XTERRA preta, a qual vinha em alta velocidade; QUE um filho do candidato Ricardo Scavuzzi apontou para tal veículo, solicitando que o mesmo fosse inspecionado; QUE no interior de tal veículo se encontrava o Sargento Joselito Bezerra da Silva; QUE no interior do veículo foi encontrado um grande número de panfletos semelhantes àqueles de fls. 9 e 10, materiais de propaganda eleitoral, cédulas de identidade e título de eleitor, bem como uma arma de fogo 12 de repetição, municiada com seis munições modelo 586, além de um carregador com 15 munições de 380; QUE a juíza eleitoral se fez presente no local; QUE o veículo em questão foi apreendido e conduzido ao Fórum; QUE, em verdade, o então Deputado Gilberto Gonçalves compareceu ao local da blitz e conduziu o veículo até a sua residência, devidamente escoltado pela equipe da PM, inclusive com apoio do BOPE; QUE, ao chegar na residência do Deputado, este retirou do interior do veículo alguns CDs de música e uma pasta com documentos pessoais; QUE, neste momento, o motorista do Deputado e o Sargento Joselito Bezerra entraram na residência do Deputado e de lá não saíram mais; QUE apenas posteriormente é que a juíza mandou expedir mandado de busca e apreensão no interior da residência do Deputado; QUE não sabe dizer qual o resultado do cumprimento de tal mandado, já que não foi o depoente designado para cumpri-lo; QUE o veículo foi conduzido da residência do Deputado até o Fórum por um motorista pertencente à equipe do depoente; QUE não sabe dizer como se deu a liberação de tal veículo. Dada a palavra ao Procurador Regional Eleitoral, foram formuladas indagações, obtendo as seguintes respostas: QUE, no momento em que passaram na residência do então Deputado Gilberto Gonçalves, a juíza não se encontrava presente, pois havia se dirigido diretamente ao Fórum; QUE não se recorda de um policial civil chamado Adeilde; QUE não se recorda de quem lavrou o auto de apreensão; QUE confirma a apreensão dos materiais descritos no auto de fls. 13 e 14, destacando apenas que não se recorda exatamente a quem se referia o material de propaganda eleitoral apreendido; QUE reitera que a arma e munições ali relacionadas foram apreendidas na diligência que ocorreu por volta das 5 da manhã; QUE o veículo GOL ali relacionado foi apreendido na diligência das 3 da manhã; QUE reitera que o veículo XTERRA foi conduzido até o Fórum; QUE o depoente estava no banco do carona da XTERRA, quando esta foi conduzida da residência do então Deputado Gilberto Gonçalves ao Fórum; QUE reitera que panfletos semelhantes ao de fls. 9 e 10 foram encontrados tanto no interior do veículo GOL como no da XTERRA; QUE, em relação a ocorrência das 3 horas da madrugada, o depoente esclarece que no primeiro momento foi feita a abordagem do veículo GOL; QUE, enquanto faziam tal abordagem, percebeu a chegada de uma S10, sendo que os ocupantes deste veículo saíram do mesmo e vieram em direção da equipe comandada pelo depoente; QUE os ocupantes da S10 eram o sargento Joselito Bezerra e o soldado Júlio; QUE o sargento Joselito se encontrava armado; QUE nenhum dos dois estava fardado; QUE, ao perceber a chegada de uma pessoa armada, o depoente engatilhou a arma, tendo sido depois esclarecido de que se tratava de um sargento da Polícia Militar; QUE, como o depoente se encontrava naquele momento cuidando da abordagem do veículo GOL e de uma discussão entre eleitores, não chegou a indagar ao sargento Joselito e ao soldado Júlio o que os mesmos estavam fazendo ali naquele momento; QUE, em seguida, o sargento Joselito e o soldado Júlio retornaram a S10, que se evadiu do local; QUE o depoente não chegou a determinar que Joselito e Júlio aguardassem no local; QUE não se recorda se Joselito e Júlio chegaram a se comunicar com o motorista do veículo GOL que estava sendo abordado; QUE não sabe dizer qual dos dois praças estava conduzindo a S10; QUE a equipe capitaneada pelo depoente era composta por três praças e mais um motorista; QUE o sargento Joselito estava com arma em punho; QUE o sargento Joselito não prestou continência; QUE acredita ter feito a verificação da autenticidade das placas dos veículos apreendidos, porém não se recorda com exatidão; QUE não sabe dizer se foi instaurado processo administrativo contra os praças que haviam sido intimados para comparecer ao Fórum e não o fizeram; QUE já trabalhou anteriormente em outros pleitos eleitorais, mas foi a primeira vez que comandou um missão especial em eleição. Dada a palavra ao advogado do autor, não foram feitas quaisquer indagações.
Tal versão, narrada de maneira extremamente espontânea e coerente, foi confirmada, em sua essência, pelo depoimento de Joselito Bezerra da Silva, policial militar que prestava apoio de segurança ao próprio réu, o qual, também de modo espontâneo, revelou o seguinte:
Inquirido pela autoridade, respondeu QUE há 21 anos é policial militar; QUE, no entanto, encontra-se afastado desde 20 de abril de 2005, em razão de problemas no seu joelho direito, estando atualmente aguardando o ato de reforma; QUE o problema no joelho é decorrente de um tiro levado em operação; QUE em 24 de maio de 2005 passou a prestar o serviço de segurança ao então Deputado Gilberto Gonçalves; QUE, apesar de estar incapacitado para o trabalho policial militar, conseguia prestar o serviço de segurança ao Deputado, pois era uma atividade mais leve; QUE trabalhou para o Gilberto Gonçalves até janeiro de 2007; QUE não houve formalização desse serviço de segurança ao Deputado perante a Polícia Militar; QUE recebia a remuneração de R$ 800,00 paga pelo Deputado; QUE não possuía carteira assinada; QUE a equipe de segurança do Deputado era formada, em média, por oito homens, os quais trabalhavam dois dias e folgavam outros dois; QUE não teve notícias de que o Deputado Gilberto Gonçalves havia sofrido ameaças de morte, porém sabia que o mesmo não se dava bem com Ricardo Scavuzzi; QUE, na véspera da eleição de 2006, trabalharam para o Dep. Gilberto Gonçalves o motorista dele chamado Manoel, o depoente e um soldado de nome Júlio; QUE Manoel dirigia o veículo do Deputado, uma XTERRA preta, ao passo que o depoente e Júlio utilizavam uma S10 prata; QUE, por volta das 3 horas da manhã do dia da eleição, recebeu um telefonema do Dep. Gilberto, pedindo-lhe para se deslocar a uma rua em Rio Largo, onde estava tendo uma discussão entre aliados seus e outros aliados de Scavuzzi; QUE se dirigiu, juntamente com o soldado Júlio, ao local, dirigindo a S10 prata; QUE era Júlio quem dirigia a S10; QUE, ao chegar ao local, dirigiu-se onde havia a discussão, portando uma metralhadora em punho baixo; QUE tal metralhadora era da Secretaria de Segurança e estava à disposição do então Deputado Gilberto Gonçalves; QUE, naquele momento, não percebeu, de imediato, a presença da Polícia Militar; QUE portava a metralhadora por precaução, visando a sua defesa; QUE se recorda que dentre as pessoas que estavam discutindo se encontrava Fred, um aliado de Scavuzzi; QUE Fred se encontrava embriagado, inclusive com uma cerveja na mão; QUE, ao se encaminhar ao local da discussão, encontrou o capitão Moacir, o qual aparentava estar nervoso pelo fato de o depoente portar a arma; QUE o depoente imediatamente falou para o Capitão Moacir que ficasse calmo, pois não iria utilizar a metralhadora; QUE, em seguida, o depoente voltou a S10 para guardar a metralhadora, retornando depois ao local da discussão; QUE, como a Polícia Militar já se encontrava no local, o depoente resolveu voltar para a S10; QUE o Capitão Moacir não deu ordem para que o depoente e Júlio mantivessem a S10 no local; QUE, em seguida, o depoente e Júlio se dirigiram na S10 à Delegacia, pois haviam percebido que uma aliada do Dep. Gilberto havia sido detida naquela discussão, portando panfletos; QUE não se recorda o nome da referida aliada, porém a mesma era magra, de cabelo curto, jovem e com aproximadamente 28 anos; QUE estacionaram a aproximadamente 400 metros da Delegacia; QUE Júlio decidiu ir até a Delegacia para prestar apoio à referida moça, no entanto, acabou sendo detido, pois pensaram que ele estivesse envolvido também com os panfletos; QUE teve notícia de que Júlio somente foi liberado “de tardinha”; QUE, por volta das 5h30 da manhã, o depoente já se encontrava liberado do serviço; QUE Manoel, motorista do Dep. Gilberto, ofereceu uma carona para levá-lo a sua residência, no Conjunto Medeiros Neto, em Maceió; QUE aceitou a carona de Manoel e saíram na XTERRA utilizada pelo Deputado; QUE, ainda em Rio Largo, perceberam que havia uma caminhoneta preta os seguindo; QUE, já próximo da saída da cidade, foram parados em uma blitz da Polícia Militar, na qual se encontravam o Cel. Ronaldo dos Santos e o Cap. Moacir; QUE o Cap. Moacir indagou-lhe logo sobre onde estava a metralhadora, tendo o depoente esclarecido que a tinha deixado na casa do Deputado; QUE o Coronel mandou realizar uma vistoria no interior da XTERRA, bem como nas pessoas do depoente e do motorista Manoel; QUE no interior da XTERRA, precisamente no piso do banco de trás do veículo, foram encontrados uma espingarda 12”, um carregador, munição e várias cédulas de identidade em branco; QUE o depoente não sabia que tal material se encontrava no veículo, pois apenas pegou uma carona; QUE não havia panfletos ou material de propaganda no interior da XTERRA; QUE a vistoria foi feita no próprio local da blitz; QUE o próprio Dep. Gilberto Gonçalves se dirigiu ao local da blitz, onde conversou com a juíza buscando a liberação da XTERRA; QUE a juíza não liberou o veículo; QUE, depois que a juíza saiu do local, o Deputado e seu motorista entraram na XTERRA, deram uma volta na rua e saíram em alta velocidade; QUE duas viaturas do BOPE saíram em perseguição; QUE, aproveitando a distração dos policiais com a fuga da XTERRA, o depoente também se evadiu do local, pegando carona com um policial civil que também trabalhava para o Deputado; QUE o depoente decidiu se evadir, pois tinha receito de que o problema acabasse sobrando para ele; QUE tinha apenas pegado uma carona no veículo XTERRA, sem saber o que o mesmo estava transportando; QUE o depoente seguiu para a casa do Deputado, onde viu a XTERRA do lado de fora; QUE a XTERRA posteriormente foi recolhida ao Fórum, não sabendo o depoente dizer quem a conduziu até lá; QUE o depoente chegou a permanecer durante uns 30 minutos na residência do Deputado, tendo depois saído pelo portão que ficava na parte detrás do imóvel; QUE soube posteriormente que foi feita uma busca por sua pessoa, mas o depoente já se encontrava em casa; QUE de modo algum distribuiu panfletos nas eleições; QUE não teve conhecimento de distribuição de panfletos por pessoas contratadas pelo Deputado Gilberto Gonçalves; QUE somente soube da distribuição dos panfletos posteriormente; QUE chegou a ver um panfleto igual ao que consta nas fls. 9 e 10 dos autos em um estabelecimento onde o Deputado deixa os seus veículos e onde funciona o seu escritório, chamado “Realidade”, o qual funciona num prédio amarelo, em frente a Gerdau, em Rio Largo; QUE viu apenas um exemplar de tal panfleto; QUE nunca viu caixas com o referido panfleto, nem no escritório, nem na residência; QUE o depoente se limitava a cumprir a sua função e, portanto, não sabia de tudo o que se passava, de maneira que não pode excluir a possibilidade de que tal material pudesse estar escondido; QUE se recorda de quando, faltando aproximadamente uma semana para a eleição, o Dep. Gilberto falou que nas eleições, tanto Scavuzzi como a cidade de Rio Largo, teriam uma grande surpresa; QUE o Deputado não chegou a dizer qual seria a surpresa; QUE o depoente viu o panfleto de fls. 9 e 10 faltando uns dois dias para a eleição; QUE nunca havia visto o panfleto de fl. 11. Dada a palavra ao Procurador Regional Eleitoral, foram formuladas indagações, obtendo as seguintes respostas: QUE no encontro com a Polícia, ocorrido às 3 horas da madrugada, não chegou a ser formalmente abordado pelo Capitão Moacir, tendo apenas conversado rapidamente; QUE, naquela ocasião, havia dois carros envolvidos na discussão: um GOL de cor escura da aliada do Deputado Gilberto e um GOL cinza de Fred, aliado de Scavuzzi; QUE, salvo engano, o nome da aliada do Dep. Gilberto Gonçalves envolvida na discussão era Márcia, mas não tem certeza; QUE a S10, onde estava o depoente e Júlio, não estava acompanhando o carro da referida aliada; QUE estavam, no momento, trafegando em outras ruas, a fim de verificar a ocorrência de possíveis delitos eleitorais, quando receberam um telefonema do Deputado Gilberto, solicitando que se dirigissem ao local onde estava havendo a discussão; QUE é possível que o carro guiado por Márcia fosse de cor grafite; QUE não se recorda das placas dos veículos; QUE não acredita que havia ilegalidade no fato de que, apesar de se encontrar incapacitado para o trabalho na Polícia Militar, continuar a prestar serviços de segurança ao Deputado Gilberto; QUE, mesmo afastado, continuava a receber remuneração paga pela Polícia Militar; QUE acredita que não havia ilegalidade pelo uso da arma cedida ao Deputado, desde que com a autorização deste, ou seja, só utilizava a arma quando estava efetivamente serviço de segurança ao Deputado; QUE nunca chegou a transportar material de propaganda do Deputado Gilberto nos carros que utilizou fazendo a segurança dele; QUE, na véspera e no dia da eleição, trabalharam na segurança do Deputado, além do depoente, as seguintes pessoas: Júlio, Carlos e Manoel. Dada a palavra ao advogado do autor, foram feitas indagações, obtendo as seguintes respostas: QUE trabalhavam prestando segurança ao Dep. Gilberto Gonçalves no período das eleições, na verdade, 7 pessoas: o depoente, Carlos, Manoel, Calaça, cabo Edvaldo, cabo Gileno e soldado Júlio, sendo que estes três últimos eram devidamente liberados pela Assembléia Legislativa; QUE Carlos, Manoel e Calaça não eram policiais; QUE, no episódio ocorrido às 3 horas da manhã, o depoente percebeu que o Cap. Moacir e seus dois homens portavam revólveres.

Como se vê, não resta dúvida de que os dois veículos em cujo interior foram encontrados fartos exemplares dos panfletos em questão (além de “santinhos”, cédulas de identidade em branco, uma arma de fogo e munição etc.) estavam a serviço do Sr. Gilberto Gonçalves, com destaque para a caminhonete XTERRA, utilizada regularmente pelo próprio do réu.
Conforme foi demonstrado nos depoimentos prestados, os materiais apreendidos estavam sendo conduzidos por seguranças do Sr. Gilberto Gonçalves, tendo, inclusive, o mesmo comparecido ao local da apreensão no dia do pleito de 2006 para tentar a liberação da caminhonete acima citada, o que evidencia seu conhecimento acerca do material e a participação na sua distribuição.
Aliás, chama especial atenção a afirmação feita pela testemunha Joselito Bezerra da Silva, de que “se recorda de quando, faltando aproximadamente uma semana para a eleição, o Dep. Gilberto falou que nas eleições, tanto Scavuzzi como a cidade de Rio Largo, teriam uma grande surpresa”, revelando, em seguida, que, faltando uns dois dias para a eleição, “chegou a ver um panfleto igual ao que consta nas fls. 9 e 10 dos autos em um estabelecimento onde o Deputado deixa os seus veículos e onde funciona o seu escritório”.

Demonstradas, portanto, a materialidade da conduta abusiva e a autoria, cumpre, por último, aferir se tal conduta dispunha de suficiente potencialidade para afetar a lisura das eleições e o equilíbrio da disputa.

Alguns aspectos levam-me a também responder afirmativamente tal questionamento.

Em primeiro lugar, diferentemente dos diversos casos de ação de investigação judicial eleitoral recentemente apreciados por esta Corte, que envolviam campanhas por cargos majoritários (Governador e Senador), a questão ora em análise refere-se a uma disputa para o cargo de deputado estadual, em que mesmo uma pequena quantidade de votos pode, em tese, fazer uma substancial diferença para os candidatos.
Em segundo lugar, ainda que o abuso tenha se dado apenas por mídia impressa, o teor dos panfletos apreendidos é deveras ofensivo à imagem do candidato autor. Ademais, segundo as testemunhas ouvidas em juízo, era farta a quantidade de tais impressos. Além disso, o fato de a distribuição dos mesmos ter ocorrido na madrugada das eleições retirou do ofendido qualquer possibilidade de valer-se do direito de resposta para fazer o democrático contraponto.
Ademais, a distribuição dos panfletos ocorreu justamente no Município de Rio Largo, o principal reduto eleitoral dos dois candidatos, intensificando o potencial para influenciar o resultado das eleições.

Como salientado pelo Ministério Público Eleitoral, “à medida que a divulgação de fatos em desfavor de candidato no dia da eleição é utilizada como instrumento de publicidade negativa por outro candidato, passa este a gozar de situação de privilégio em relação aos demais e a influenciar de modo decisivo a vontade do eleitor de fazer a sua escolha política na disputa eleitoral”.

É importante consignar ainda que o fato de o candidato réu não ter obtido os votos necessários para se reeleger deputado estadual não descaracteriza a potencialidade de sua conduta, a qual deve ser aferida em abstrato, ou seja, deve ser indagado se em tese tal conduta teria o condão de ameaçar a lisura do pleito e a igualdade de concorrência.

Confira-se, nessa linha de pensar, o seguinte precedente do TSE:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. ART. 73, II, DA LEI Nº 9.504/97. DECISÃO REGIONAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. SANÇÃO. INELEGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REEXAME. FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS.

1. Ausente o debate pela Corte Regional acerca da suposta violação ao art. 22, XV, da Lei Complementar nº 64/90, não pode o Tribunal Superior examinar a matéria, por faltar o devido prequestionamento (Súmulas nos 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

2. O reconhecimento do uso indevido de meios de comunicação social independe da demonstração do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado do pleito, bastando a verificação de sua potencialidade para macular o resultado das urnas, não importando se o autor da conduta ou o candidato beneficiado foi ou não vitorioso.

3. O agravo regimental deve atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de improvimento.

Agravo regimental desprovido.
(TSE, AG-6643/SP, Rel. Min. Carlos Eduardo Caputo Bastos, DJ data 11.12.2006, p. 216)    

Desse modo, sendo suficientes os elementos necessários para a configuração da prática de abuso do poder econômico e dos meios de comunicação pelo réu, com suficiente potencial para afetar a lisura do pleito e a igualdade entre os concorrentes, acolho o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral para votar pela PROCEDÊNCIA da presente representação, em desfavor do Representado Gilberto Gonçalves da Silva, para o fim de aplicar-lhe a sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que se verificou o abuso.
Por fim, determino a remessa de cópia do presente feito ao Ministério Público Eleitoral da 15ª Zona, situada em Rio Largo/AL, para que, a seu critério, inicie a persecução criminal visando à responsabilização penal do Representado, visto que os elementos constantes destes autos revelam a configuração, em tese, de crime eleitoral, sem prejuízo do crime comum.
É como voto.

Maceió, 13 de março de 2008.

LEONARDO RESENDE MARTINS

Corregedor Regional Eleitoral
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